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DECRETO N2 56/2024 

iC) PC) 

Prefeitura Municipal Municipal de Jacaraú 
Gabinete do Prefeito 

NP 60 

Institui a política de Educação Integral em 
atendimento ao Programa Escola em Tempo Integral 
para o Sistema Municipal de Ensino de Jacaraú-PB e 
determina outras providências. 

O MUNICÍPIO DE ACARAI), ESTADO DA PARAÍBA, neste ato representado pelo 
prefeito, sr. Elias Costa Paulino Lucas, no uso de suas atribuições legais e, 

Considerando a Meta 06 do Plano Nacional de Educação 2014-2024 (Lei n2 13.005/2014), nos 
termos da política de Estado construída pela sociedade e aprovada pelo parlamento brasileiro. 

Considerando importância de fomentar ações para o cumprimento do disposto na Meta 6 do 
Plano Municipal de Educação — PME, Lei Ne 315/2015 "oferecer educação em Tempo Integral 
em, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 
25% (vinte e cinco por cento) dos(as) estudantes da Educação Básica". 

Considerando a adesão ao Programa Escola em Tempo Integral instituído pela Lei n214.640 de 
31 de julho de 2023, que tem como finalidade fomentar a criação de matriculas em tempo 
integral em todas as etapas e modalidades da educação básica. 

Considerando a Portaria Interministerial n2 1.495 de 2 de Agosto de 2023 que, "Dispõe sobre a 
pactuação de metas para a ampliação de matrículas em tempo integral no ámbitodo Programa 
Escola em Tempo Integral". 

Considerando o disposto no artigo 205 da CF de 1988 — "educação é um dever do Estado e da 
Família, promovida e incentivada com toda a colaboração de toda a sociedade". 

Considerando o artigo 34 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei 9.394 de 20 
de Dezembro de 1996, determina a progressiva ampliação do período de permanência na 
escola. 

Considerando a educação como processo formativo que se desenvolve na vida familiar, na 
convivência comunitária, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos 
sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais, de acordo com o artigo 
1" da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

Considerando a necessidade de ampliação da vivência escolar de crianças, adolescentes e jovens, 
de modo a promover, além do aumento da jornada, a oferta de novas atividades formativas e de 
espaços favoráveis ao seu desenvolvimento conforme preconizam o Plano Nacional de Educação 
(PNE) e o Plano Municipal de Educação (PME). 
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aNk=snit 
Prefeitura Municipal de Jacaraú 

Gabinete do Prefeito 
Considerando o objetivo geral de nosso Sistema Municipal de Ensino que constitui em trabalhar 
toda a integridade da pessoa humana, dando sentido aos ensinamentos e aprendizados de modo 
que venha garantir o desenvolvimento dos sujeitos envolvidos em todas as suas dimensões. 

DECRETA: 

Art. 12 Fica estabelecido o Programa Escola em Tempo Integral, no Município de 
Jacaraú-PB nos termos da Lei Federal n2 14.640 de 31 de julho de 2023, que estabelece diretrizes 
norteadoras para a implementação da política de Educação em Tempo Integral. 

Art. 2°. Para fins deste decreto considera-se: 

I Matrícula em tempo integral: aquela em que o estudante já permanece na escola ou em 
atividades escolares por tempo igual, com no mínimo a sete horas diárias ou a trinta e cinco horas 
semanais, em dois turnos, durante todo o período letivo; 

li Novas matrículas em tempo integral: aquelas criadas ou convertidas de jornada parcial para 
jornada integral, a partir de janeiro de 2023. 

Art. 32 Regras adicionais para definir as diretrizes de ações, cronogramas, critérios 
de priorização do atendimento e alcance dos objetivos na implementação do Programa Escola 
em Tempo Integral no âmbito do Sistema de Ensino Municipal de .Jacaraú-PB, serão regidas por 
meio de Instruções Normativas, expedidas pela Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
efeitos à 12 de agosto de 2023. 

Gabinete do prefeito constitucional do município de Jacaraú, Estado da Paraíba, 
em 24 de abril de 2024. 

ELIAS COSTA PA LI NO LUCAS 
Prefeito 
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